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Versão atualizada em março/2018 
Versão atualizada em maio/2019 
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CAPÍTULO I - DAS FINALIDADES 

Art. 1º O Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Ciências da Saúde, da Sociedade Beneficente Israelita 

Brasileira Albert Einstein (SBIBAE), com reconhecimento por meio da Portaria do MEC 0794 de 12/09/2014, 

e Renovação de Reconhecimento pela Portaria do MEC 0609 de 18/03/2019, organizado conforme o disposto 

neste Regimento têm por objetivos:  

I. Popularizar a ciência; 

II. Transferir conhecimento para a população; 

III. Sensibilizar novas gerações em relação à carreira acadêmica-científica; 

IV. Reduzir o estereótipo acerca do trabalho científico e do cientista; 

V. Auxiliar na compreensão do papel social, político e ético da Ciência na sociedade. 

Art. 2º As atividades do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde serão realizadas em dois níveis:  

I. Mestrado em Ciências da Saúde;  

II. Doutorado em Ciências da Saúde.  

 

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO GERAL 

 

Art. 3º O corpo docente do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde da SBIBAE é constituído por 

profissionais da SBIBAE e seu corpo clínico credenciado, e por docentes colaboradores e/ou visitantes 

nacionais e/ou estrangeiros, assim como jovens docentes, com titulação de doutorado até 7 (sete) anos 

anteriormente ao ano em que foi relatado nesta categoria no relatório Sucupira, como previsto na ficha de 

avaliação da área de Medicina I. Além disso, os docentes credenciados no programa atenderão a Portaria nº 

81, de 3 de Junho de 2016 que define as categorias de docentes que compõem os programas de pós-

graduação Stricto Sensu, para efeitos de registro na Plataforma Sucupira, e avaliações realizadas pela CAPES. 
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Art. 4º A Administração Geral e a proposta de planejamento do Programa de Pós-graduação em Ciências da 

Saúde ficarão a cargo de uma Comissão, denominada Comissão de Pós-Graduação (CPG).  

§ 1º A CPG será composta por 06 (seis) membros titulares, sendo quatro docentes e dois representantes 

discentes, eleitos entre seus pares, todos com direito a voto; além de 02 (dois) docentes membros suplentes.  

Os seis membros docentes serão nomeados pelo Coordenador da CPG. Na composição titular da CPG, deverá 

haver pelo menos um docente de cada uma das linhas de pesquisa que compõem a área de concentração 

em Ciências Médicas. 

§ 2º O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde será indicado pelo Comitê de 

Pesquisa e Inovação da SBIBAE e atuará também como Coordenador da CPG. Caberá à CPG indicar, dentre 

seus pares, um Coordenador Adjunto que substituirá o Coordenador em suas atribuições em caso de 

impedimento.  

§ 3º Todos os membros docentes (titulares e suplentes) da CPG deverão ser, necessariamente, Docentes 

Permanentes do Programa.  

§ 4º O mandato dos membros da CPG será de 02 (dois) anos, podendo haver recondução desde que os 

mesmos se mantenham como Docentes Permanentes do Programa. 

§ 5º Será substituído o membro da CPG que deixar de comparecer, sem justificativa, a três reuniões 

consecutivas do colegiado ou que, por qualquer motivo, deixe de ser credenciado como Docente 

Permanente. 

§ 6º As resoluções da CPG serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes e deverão constar 

em atas ou relatórios. Em caso de empate, o Coordenador ou o seu substituto (o Coordenador Adjunto) 

exercerá o voto qualificado. 

§ 7º O quórum mínimo para as reuniões ordinárias da CPG será de 50% dos membros titulares mais um. 

Art. 5º O programa contará com a composição de comissões que darão suporte ao trabalho desenvolvido 

pela CPG, sendo elas: 

I. Comissão de acompanhamento dos discentes e dos egressos 

II. Comissão de autoavaliação, inovação e planejamento estratégico 

§ 1º As comissões serão compostas por até 5 (cinco) membros, sendo o coordenador da CPG membro nato 

e responsável por indicar os demais membros que comporão as comissões, garantindo a participação de 

docente, discente, egresso e técnico administrativo do programa. 

 

 CAPÍTULO III - DAS COORDENAÇÕES E COMISSÕES 

Art. 6º Caberá à CPG: 

I. Aprovar os conteúdos programáticos das disciplinas e os créditos respectivos; 

II. Elaborar a programação dos cursos no cronograma anual, em consonância com os objetivos do Programa; 

III. Acompanhar e avaliar as diversas atividades do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde;  
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IV. Propor e/ou aprovar a criação, modificação, extinção e a substituição de disciplinas; 

V. Aprovar as Bancas de Qualificação e Bancas Examinadoras para defesa de dissertações e teses, seguindo 

sugestões do docente orientador e dos membros da CPG; 

VI. Aprovar as Comissões de Seleção de candidatos a ingresso no Programa de Pós-Graduação em Ciências 

da Saúde e aprovar a lista final dos candidatos selecionados; 

VII. Analisar e deliberar sobre a solicitação e concessão das bolsas de estudo do programa, atendendo aos 

critérios previamente estabelecidos e aprovados pela Comissão de Pós-graduação – CPG; 

VIII. Selecionar os candidatos às bolsas do Programa de Suporte à Pós-Graduação de Instituições de Ensino 

Particulares - PROSUP, mediante critérios que priorizem o mérito acadêmico. Os critérios serão divulgados a 

todos os alunos do Programa em comunicado específico; 

IX. Os bolsistas emitirão relatórios anuais de suas atividades, envolvendo o projeto de pesquisa e o 

desempenho nas disciplinas e atividades complementares do curso que está realizando. E caberá a Comissão 

avaliá-los e emitir parecer para a CAPES com recomendação sustentada para renovação da bolsa, quando 

pertinente;  

X. Emitir relatórios e encaminhar pareceres à CAPES e à Pró-Reitoria  sobre todos os aspectos e indicadores 

do desempenho acadêmico e produção intelectual do Programa, e outras situações que sejam necessárias 

análises da CAPES;  

XI - Propor as diretrizes estratégicas que nortearão a atuação das comissões do programa; 

XII - Analisar os relatórios anuais das comissões do programa, sendo elas, Comissão de acompanhamento do 

discente e do egresso, e Comissão de autoavaliação, inovação e planejamento estratégico; 

XIII. Decidir questões referentes à inscrição, seleção, admissão, orientação, coorientação, matrícula, 

rematrícula, troca de orientação, re-opção, trancamento, mudança de nível, cancelamento de matrícula, 

dispensa de disciplinas, transferências, aproveitamento e reconhecimento de créditos, dando pleno 

conhecimento das decisões tomadas à Secretaria Acadêmica; 

XIV. Aprovar, mediante análise de currículo e critérios de credenciamento previstos neste regimento, a 

admissão e credenciamento dos professores que integrarão o corpo docente do Programa; 

XV. Garantir a implementação do planejamento estratégico do programa; 

XVI. Propor a Política de Titulação dos Docentes do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde que, 

após avaliação da Diretoria de Pesquisa do Instituto Israelita de Ensino e Pesquisa, deverão ser aprovadas 

pelo Comitê de Pesquisa e Inovação da SBIBAE; 

XVII. Propor modificações neste regimento que, após avaliação da Diretoria de Pesquisa do Instituto Israelita 

de Ensino e Pesquisa, deverão ser aprovadas pelo Comitê de Pesquisa e Inovação da SBIBAE. 

Art. 7º São atribuições do Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde: 

I. Presidir as reuniões da CPG; 

II. Implementar as decisões da CPG e demais comissões do programa; 

https://ensino.einstein.br/mestrado-doutorado/pt-br
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III. Supervisionar e fiscalizar a execução do disposto nestas normas, bem como zelar pelo seu fiel 

cumprimento; 

IV. Representar a CPG em diferentes instâncias administrativas, institucionais e sociais; 

V. Coordenar a preparação e envio dos relatórios de avaliação de acompanhamento do programa junto à 

CAPES, por meio do Coleta Capes (Plataforma Sucupira) e avaliação quadrienal; 

VI. Representar o programa para implantação e consolidação de convênios nacionais e/ou internacionais; 

VII. Coordenar o processo de ampliação da captação de recursos nacionais e internacionais para o programa; 

VIII. Coordenar a execução e atualização do planejamento estratégico programa; 

 
§ 1º O Coordenador do programa será assistido em suas funções por um Secretariado Acadêmico, ao qual 

caberá manter ordenados e atualizados todos os registros docentes e discentes do Programa, atas das 

reuniões da CPG, bem como executar outras tarefas que lhe forem atribuídas. 

Art. 8º São atribuições da Comissão de acompanhamento dos discentes e egressos: 

I. Garantir a operacionalização das estratégias propostas pela CPG, na condução da comissão; 

II. Conhecer e acompanhar os dados de matrícula em disciplinas, avaliações, desempenhos, relatórios 

semestrais, bolsas e outros relativos aos discentes que permitam acompanhar a trajetória dos alunos ao 

longo do curso; 

III. Acompanhar o andamento dos trabalhos de dissertações e teses, gerindo o calendário das bancas de 

qualificação e defesa, para garantia do atendimento dos prazos internos do programa; 

IV. Acompanhar o processo de troca de orientações, quando a demanda ocorrer, trazendo agilidade para o 

processo de implementação; 

V. Gerir a evasão e/ou desistências, e/ou desligamentos do programa, propondo ações que minimizem essas 

situações; 

VI. Acompanhar a produtividade acadêmica dos discentes e egressos em parceria com os docentes do 

programa; 

VII. Sistematizar as informações coletadas dos discentes e egressos, realizando diagnóstico comparativo com 

as métricas apresentadas na última avaliação quadrienal, vigente no site da área de Medicina I; 

VIII. Estimular os discentes a participarem de iniciativas de apoio à pesquisa propostas pelo Programa; 

IX. Propor instrumentos de acompanhamento, análise e divulgação da trajetória acadêmica e profissional dos 

egressos; 

X. Coletar e sistematizar os dados de acompanhamento dos egressos; 

XI. Elaborar e aplicar periodicamente o questionário de acompanhamento dos egressos; 

XII. Orientar os discentes e egressos em relação a atualização do currículo Lattes; 

XIII. Gerar relatório anual e apresentá-lo para a CPG e para a Comissão de autoavaliação, inovação e 

planejamento estratégico. 
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Art. 9º São atribuições da Comissão de autoavaliação, inovação e planejamento estratégico: 

I. Garantir a operacionalização das estratégias propostas pela CPG, na condução da comissão; 

II. Estruturar o calendário anual, assim como os instrumentos de avaliação que serão utilizados na 

autoavaliação do programa;  

III. Tornar o processo interno de avaliação participativa, que objetiva o aperfeiçoamento contínuo das ações 

do Programa voltadas à Formação, Pesquisa, Transferência de Conhecimento/Inovação, 

Internacionalização/Inserção Regional e Impacto na Sociedade; 

IV. Garantir o atendimento e acompanhamento de todos os indicadores da ficha de avaliação da área de 

Medicina I; 

V. Garantir a operacionalização das cinco etapas previstas no processo de autoavaliação da CAPES: 

Preparação; Implementação; Divulgação dos resultados; Uso dos resultados e Meta-avaliação; 

VI. Garantir a atualização e implementação do planejamento estratégico do programa, considerando dois 

ciclos de avaliação, gerindo objetivos estratégicos, indicadores e metas; 

VII. Atualizar/Revisar anualmente as metas do planejamento, buscando melhoria da performance do 

programa, comparativamente ao seu desempenho passado e às métricas atuais da área de programas com 

melhor desempenho;  

VIII. Gerar relatório anual e apresentá-lo para a CPG. 

 

CAPÍTULO IV - DA ESTRUTURA ACADÊMICA 

SEÇÃO I - DOS DOCENTES, DA ORIENTAÇÃO E COORIENTAÇÃO 

 

Art. 10º - Os docentes interessados em participar do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde 

deverão se candidatar ao processo de credenciamento junto à CPG, mediante abertura de vagas. Quando 

houver vagas em aberto, o candidato deverá preencher o formulário apropriado, disponibilizado no site 

(http://www.einstein.br/pgacademica) ou na secretaria acadêmica do Programa. 

§ 1º Para credenciamento, os docentes deverão ter obtido o título de Doutor em Instituição de Ensino 

Superior - IES reconhecida pela CAPES, preferencialmente há mais de 7 anos. 

§ 2º A CPG fará análise curricular por meio das informações contidas no formulário de solicitação de 

credenciamento e disponíveis no Currículo Lattes na base de dados do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico – CNPq.  

§ 3º O docente deverá atender critérios mínimos para solicitar credenciamento junto à CPG. 

https://ensino.einstein.br/mestrado-doutorado/pt-br
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I. Em termos de produção científica, o pesquisador deverá ter, nos últimos quatro anos, publicado em 

periódicos Qualis A da CAPES (A1, A2, A3 ou A4), da Medicina I, no mínimo 05 (cinco) artigos originais e/ou 

revisões, com pelo menos uma coautoria de pesquisador internacional. 

II. Espera-se que o docente atue na maior parte de suas publicações como primeiro ou último autor ou autor 

correspondente, principalmente; 

III. Será analisada a projeção nacional e internacional do docente, evidenciada através de sua atuação em 

consultoria técnico-científica (IES, órgãos de fomento, entre outros), participação no corpo editorial de 

periódicos nacionais e internacionais, revisão de periódicos nacionais e internacionais, atuação como 

professor visitante em IES, entre outros; 

IV. Espera-se do docente maturidade científica para atrair e supervisionar alunos de mestrado, doutorado e 

pós-doutorado, apresentando, preferencialmente, experiência prévia de orientação concluída de mestrado 

e/ou doutorado; 

V. Será analisada a captação de recursos, bem como os valores captados em projetos de pesquisa financiados 

por agências de fomento nacionais e internacionais, assim como financiamentos da iniciativa privada, nos 

últimos quatro anos. 

§ 4º A linha de pesquisa e os projetos do docente devem ser condizentes com a proposta do Programa. 

§ 5º O credenciamento dos docentes terá validade de 04 (quatro) anos, passível de renovações, desde que 

alcançados os indicadores de produção científica estabelecidos pelo Programa. 

Art. 11º - A CPG avaliará e dará parecer às solicitações de credenciamento dos Docentes seguindo as 

diretrizes postas no Art. 10º deste Regimento. 

Art. 12º - O recredenciamento dos Docentes Permanentes será analisado pela CPG obedecendo aos seguintes 
critérios: 

I.  Preencher todos os critérios definidos para o credenciamento de docentes permanentes.  

II. Ter concluído, no quadriênio, orientação de no mínimo dois alunos, respeitando o tempo de titulação 

estabelecido neste Regimento, assim como o tempo de atuação no programa a partir do seu credenciamento 

como docente permanente; 

III. Apresentar, nos últimos 04 (quatro) anos, publicações de manuscrito completo em periódico nos Estratos 

A1 a A4, na área de Medicina I, oriunda das dissertações e teses orientadas, em coautoria com seus 

orientandos; 

IV. Apresentar indicadores de engajamento no Programa, como: participação nas atividades 

complementares, nos workshops, reuniões científicas, eventos científicos, participação em comissões, 

participação em reuniões do programa, entre outros promovidos pelo Programa. 

Art. 13º - O descredenciamento dos Docentes Permanentes será analisado pela CPG podendo se dar por duas 
maneiras: 

§ 1º. Por iniciativa do docente ou por iniciativa do Programa; 
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I.  Quando for por iniciativa do docente, o mesmo deve apresentar à CPG a sua solicitação por escrito e os 
motivos que o levaram a decisão; 

II. Quando for por iniciativa do programa, onde o docente: 

§ 2º. Não atender ao disposto no Art. 12º deste regimento. 

Art. 14º - A juízo da CPG, docentes colaboradores poderão atuar como orientadores ou coorientadores de 

teses e dissertações, desde que não caracterize dependência do programa pela atuação dos colaboradores. 

Art. 15º - Os docentes deverão ter atividade na grade curricular, coordenando ou participando de disciplinas, 

obrigatoriamente dentro de cada quadriênio, deverão coordenar e/ou participar de projetos de pesquisa 

devidamente aprovados no fluxo regular de submissão de projetos de pesquisa através do sistema SGPP 

(Sistema Gerenciador de Projetos de Pesquisa) e, também atuarem como pareceristas de projetos de 

pesquisas institucionais, quando solicitado. 

Art. 16º - Os docentes credenciados, permanentes ou colaboradores, que não possuam experiência prévia 

de orientação em mestrado ou doutorado, evidenciada por dissertações ou teses defendidas e aprovadas 

em cursos de pós-graduação stricto sensu reconhecidos pela CAPES, poderão orientar inicialmente até 02 

(dois) alunos de mestrado. 

Parágrafo único. Os docentes somente poderão orientar novos discentes, de mestrado ou doutorado, após 

terem 01 (um) discente de mestrado com dissertação defendida no prazo regulamentar e aprovada em curso 

de pós-graduação stricto sensu reconhecido pela CAPES.  

Art. 17º - O número máximo recomendado de alunos simultâneos em orientação para cada docente é 05 

(cinco). A excepcionalidade considerará a capacidade do docente em formar alunos dentro do prazo médio 

de titulação que será de 24 meses para o mestrado e 48 meses para o doutorado, e da produção intelectual 

do docente, coorientador e de seus alunos. 

Art. 18º - Compete ao orientador: 

I. Supervisionar e orientar o discente na organização de seu plano de estudo, bem como assisti-lo na sua 

formação; 

II. Dar assistência ao discente na elaboração e execução de seu projeto de pesquisa; 

III. Indicar, quando necessário, em comum acordo com o discente e para atender as necessidades de seu 

projeto, um coorientador, conforme estipulado no Art. 18º; 

IV. Conduzir o discente no processo de qualificação e defesa, supervisionando-o na escrita da 

dissertação/tese, orientando-o quanto aos prazos e posturas a serem adotadas para conclusão dessas 

etapas; 

V. Garantir a submissão de pelo menos um artigo e/ou artigo de revisão do aluno de mestrado antes da 

defesa da dissertação, e para o aluno de doutorado a submissão de um artigo e/ou artigo de revisão antes 

da qualificação e/ou defesa da tese;  

VI. Assegurar que as atividades vinculadas ao discente no dia-a-dia sejam pautadas pelo conjunto de valores 

e princípios éticos que regem a SBIBAE;  
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VII. Zelar pela imagem e reputação do Programa, assegurar a sua sustentabilidade para o crescimento e 

continuidade de suas atividades; 

VIII. Assegurar as boas práticas no uso dos laboratórios de pesquisa. 

Art. 19º - Para inclusão de coorientador, o orientador deverá solicitar autorização da CPG, sendo necessário 

atender aos seguintes critérios: 

I. Ter concluído o doutorado em um Programa de Pós-graduação stricto sensu reconhecido pela CAPES; 

II. Ter vínculo com Instituição de Ensino Superior ou ser pesquisador vinculado em centros de pesquisa e 

ensino; 

III. Ter publicações no tema, nos últimos quatro anos, em periódicos do Qualis A da CAPES, da Medicina I. 

Espera-se no mínimo 04 (quatro) artigos originais e/ou revisões;  

IV. Contribuição com tópicos específicos, complementando a orientação da dissertação ou tese. 

Parágrafo único. A inclusão de coorientador deverá ser solicitada pelo orientador dentro do período 

correspondente à metade inicial do tempo máximo de produção da dissertação/tese do seu orientando (12 

meses para mestrado e 24 meses para doutorado), através de documento formal com as devidas justificativas 

que será avaliado pela CPG.     

Art. 20º - Cada discente matriculado terá um orientador, a partir da data de admissão, que poderá ser 

substituído, com prévia aprovação da CPG, conforme descrito no Art. 6°, item XII. 

§ 1º A solicitação de troca de orientador será considerada desde que ocorra de comum acordo entre o 

docente e o discente e dentro do período correspondente à metade inicial do tempo máximo de produção 

da dissertação/tese (12 meses para o mestrado e 24 meses para o doutorado).  

§ 2º Em caso de impasse quanto à troca de orientador, será levado para análise da CPG que tomará as 

medidas cabíveis.  

§ 3º Em caso de afastamento do docente por motivo de força maior ou descredenciamento do Programa, 

haverá indicação de um novo orientador por parte da CPG com anuência do discente. 

 

SEÇÃO II - DA ADMISSÃO AO PROGRAMA 

 

Art. 21º - O número de vagas oferecidas nos processos seletivos levará em consideração, entre outros, os 

seguintes elementos: 

I. O número de docentes e a sua capacidade de orientação; 

II. O fluxo de entrada e saída de discentes; 

III. Os Programas e objetos de pesquisa em desenvolvimento; 

IV. A capacidade das disciplinas oferecidas em receber alunos; 

V. A capacidade das instalações, equipamentos e recursos dos laboratórios da instituição. 
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SEÇÃO III - DA INSCRIÇÃO E SELEÇÃO 

Art. 22º - A seleção de candidatos ocorrerá pelo menos uma vez ao ano, em data previamente determinada. 

A data será divulgada por meio de edital, onde será especificado o número de vagas, os orientadores 

disponíveis para receber alunos, o prazo de inscrição e os requisitos a serem cumpridos pelos candidatos. 

Art. 23º - Poderão se inscrever no Programa portadores de diploma de graduação em áreas biomédicas, tais 

como: Medicina, Biologia, Biomedicina, Enfermagem, Nutrição, Psicologia, Farmácia ou de qualquer outra 

área cujos conhecimentos sejam relevantes para as linhas de pesquisa, a juízo da CPG.  

Art. 24º - Os documentos para inscrição e a descrição do formato do processo seletivo constarão em edital 

específico, a ser divulgado em canais de comunicação públicos e no site (www.einstein.br/pgacademica) do 

Programa de Pós-graduação stricto sensu em Ciências da Saúde da Sociedade Beneficente Israelita Brasileira 

Hospital Albert Einstein.  

Art. 25º - Poderão ser matriculados no Programa os candidatos que satisfaçam as seguintes condições: 

I. Ter sua documentação aprovada pela CPG; 

II. Ter sido aprovado na apresentação do projeto de pesquisa e entrevista com a Comissão Julgadora. 

§ 1º. As matrículas serão válidas pelos prazos definidos neste Regimento. 

§ 2º Nenhuma pesquisa científica poderá ter início antes da aprovação do projeto de pesquisa no Comitê de 

Ética em Pesquisa aplicável. 

Art. 26º - O discente de Mestrado poderá mudar para o curso de Doutorado no mesmo Programa, seguindo 

regras estabelecidas por este Regimento e por normativas da CAPES e demais órgãos federais.  

I. O orientador deverá pleitear a mudança de nível em comum acordo com o discente, apresentando as 

devidas justificativas por meio de documentos comprobatórios;  

II. Após solicitação do orientador, será agendado exame de qualificação para este fim. Havendo indicação 

para aprovação da mudança de nível pela Comissão Julgadora, por meio de ata e com as devidas justificativas, 

a mudança será analisada pela CPG.  

§ 1º Poderão ser considerados aptos os candidatos que satisfaçam as seguintes condições: 

I. Ter completado 100% dos créditos exigidos para mestrado, sem nenhuma reprovação nas disciplinas; 

II. Atender os critérios de proficiência em inglês para o curso de doutorado, conforme Edital do processo 

seletivo.  

III. Ter sido aprovado na banca de qualificação do mestrado, com indicação e aprovação para mudança de 

nível. 

§ 2º O discente que for aprovado para a mudança de nível estará dispensado da banca de qualificação do 

doutorado. 
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Art. 27º - O candidato que pretende ingressar no processo seletivo para Doutorado Direto deverá ter 

Currículo Lattes atualizado e que justifique tal pretensão, e deverá apresentar: 

I. Publicação como primeiro autor em 02 manuscritos (artigo original e/ou revisão sistemática) em periódicos 

Qualis CAPES A1-A4 da Medicina I, nos últimos 04 (quatro) anos; 

II. Apresentar carta do orientador com as devidas justificativas documentadas que permita à CPG analisar a 

procedência desta solicitação; 

III. Atender os critérios de proficiência em inglês para o curso de doutorado, conforme Edital do processo 

seletivo.  

Parágrafo único. A inscrição no Doutorado Direto deverá ocorrer de acordo com o Edital do processo seletivo 
e será confirmada após análise e parecer da CPG – Comissão de Pós-Graduação. 

 

SEÇÃO IV - DO REGIME ACADÊMICO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO 

 

Art. 28º - O discente estará vinculado ao Programa de Pós-graduação em Ciências da Saúde a partir de sua 

matrícula e até a defesa de sua dissertação ou tese. 

Art. 29º - O discente poderá solicitar à CPG, com a devida justificativa e anuência do orientador, o 

trancamento de sua matrícula. 

§ 1º O trancamento de matrícula só poderá ser concedido, a critério da CPG, a discentes que tenham cursado 

pelo menos o primeiro semestre letivo após o ingresso no Programa, salvo em casos excepcionais que 

caracterizem, de modo inequívoco, o seu impedimento em participar das atividades acadêmicas. 

§ 2º O trancamento de matrícula poderá ser concedido por um período máximo de 06 e 12 meses 

consecutivos para discentes de mestrado e doutorado, respectivamente. 

§ 3º O trancamento de matrícula implica na suspensão imediata da bolsa de pós-graduação. 

I.  Prorrogação de bolsa em razão do advento de prole será de quatro meses para bolsistas com bolsas de 

dedicação integral. Durante o período de afastamento, não haverá interrupção dos pagamentos e após o 

término da bolsa serão acrescidos até quatro meses na sua vigência. 

Art. 30º - O discente que tiver a sua matrícula cancelada não poderá pleitear readmissão ao Programa sem 

submeter-se à nova seleção.  

Art. 31º - A inscrição em disciplina, bem como a desistência da mesma, será efetuada pelo discente mediante 

preenchimento de formulário próprio, devidamente assinado pelo seu orientador. 

§ 1º Não é permitido participar de disciplina sem sua inscrição ter sido previamente aprovada na secretaria 

acadêmica. 

§ 2º Após a matrícula, serão aceitos cancelamentos até a realização de 25% da carga horária da disciplina. 

Após este período, a desistência implicará em reprovação automática que constará em histórico escolar. 
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§ 3º As disciplinas serão oferecidas desde que tenham o número mínimo de alunos matriculados estipulado 

por seu coordenador. 

 
Art. 32º - É facultada a inscrição em disciplinas isoladas aos candidatos a este Programa em estágio probatório 

e a discentes matriculados em Programas de Pós-Graduação de outras IES, devidamente credenciados pela 

CAPES. 

§ 1º Para cursar a disciplina na qualidade de aluno especial, os candidatos a este Programa deverão 

apresentar a seguinte documentação: 

I. Termo de aceite de orientação assinado por orientador cadastrado neste Programa;  

II. Cópia do projeto de pesquisa definido pelo orientador e submetido no SGPP; 

III. Formulário de matrícula na disciplina, disponibilizado pela secretaria acadêmica, assinado pelo orientador; 

IV. Cópia simples do RG, CPF, comprovante de endereço e diploma da graduação (frente e verso). 

§ 2º Os alunos matriculados em Programas de pós-graduação de outras IES deverão apresentar: 

I. Termo de aceite de orientação assinado por seu orientador;  

II. Formulário de matrícula na disciplina, disponibilizado pela secretaria acadêmica, assinado pelo orientador; 

III. Cópia simples do RG, CPF, comprovante de endereço e diploma da graduação (frente e verso). 

§ 3º Todos os alunos serão avaliados conforme estabelecido no Art. 35º. 

§ 4º As disciplinas terão validade de seis anos, a partir da data de sua conclusão. 

§ 5º O resultado da disciplina (aprovação ou reprovação) constará em histórico escolar e/ou declaração que 

será emitida pela secretaria acadêmica. 

Art. 33º - Os discentes regularmente matriculados poderão solicitar à CPG equivalência de disciplinas, do 

núcleo das obrigatórias, obtidas em outras instituições em Programas de Pós-graduação stricto sensu 

devidamente credenciados pela CAPES, em número não superior a 1/3 do total de créditos exigidos para a 

obtenção do grau correspondente. 

§ 1º A CPG analisará a ementa da disciplina, assim como a nota e frequência do discente e dará parecer a 

respeito da aprovação da equivalência. 

Art. 34º - Poderão ser aceitas, mediante aprovação da CPG, disciplinas obtidas em outros cursos de pós-

graduação credenciados pela CAPES para cumprimento de créditos do núcleo de disciplinas optativas. 

Art. 35º - O aproveitamento em cada disciplina do Programa será avaliado de acordo com as regras 

estabelecidas pelo Coordenador da disciplina, sob a forma de nota de 0 a 10 (zero a dez). Serão aprovados 

os discentes com média final igual ou superior a 7 (sete). Discentes com média abaixo de sete deverão, 

obrigatoriamente, repetir a disciplina. Discentes com média final de 0 a 2 (zero a dois) em uma disciplina 

poderão ser desligados do Programa por insuficiência de aproveitamento. 
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§ 1º Para fins de aprovação, a frequência mínima exigida em cada disciplina será de 75% (setenta e cinco por 

cento) nas aulas teóricas e práticas. 

§ 2º As avaliações aplicadas de acordo com os critérios estabelecidos nos planos de aulas deverão ser 

realizadas tal como são solicitadas. A não realização delas poderá implicar em reprovação da Disciplina. 

§ 3º O trancamento de matrícula durante uma disciplina implica na nulidade das atividades decorridas até o 

trancamento e o discente deverá se matricular novamente, quando da retomada de suas atividades. 

Art. 36º - As disciplinas perderão, automaticamente, sua validade após 05 (cinco) anos para os Programas de 

mestrado e de doutorado, contados a partir da data de sua conclusão. 

Art. 37º - O discente poderá ser desligado do Programa de Pós-Graduação, a critério da CPG:  

I. Se obtiver média de 0 a 2 (zero a dois) em uma disciplina; 

II. Por motivos éticos e disciplinares, adequadamente documentados; 

III. Por reprovação no Exame de Qualificação, conforme as exigências descritas no Capítulo V do presente 

Regimento; 

IV. Por não ter defendido sua dissertação ou tese dentro do limite máximo permitido, 24 meses e 48 meses 

respectivamente; 

V. Por desrespeito ao presente Regimento. 

Art. 38º - Como parte das atividades complementares promovidas pelo Programa – que envolvem 

seminários, palestras, eventos, reuniões científicas, Journal Club, Einstein Connection – no prazo de até 05 

(cinco) meses da matrícula, o discente apresentará o seu Projeto de Pesquisa em um evento aberto a todos 

os docentes e discentes do Programa. Após a apresentação, o público poderá arguir o discente sobre seu 

projeto.  

Parágrafo único. A participação dos discentes nas atividades complementares oferecidas ou apoiadas pelo 

Programa no decorrer do curso, contará como 01 (um) crédito na grade curricular de mestrado e 02 (dois) 

na de doutorado. Cada crédito corresponde a 15 horas de atividades. 

Art. 39º - Qualquer divergência que possa gerar impasse entre o orientador e o discente poderá ser levada 

para apreciação da CPG, que ouvindo ambas as partes, dará parecer a respeito. 

Art. 40º - Em casos excepcionais, o Projeto de Pesquisa poderá ser executado total ou parcialmente em outras 

Instituições, após aprovação pela CPG. 

Parágrafo único. Para estudos em que nenhuma etapa da pesquisa será desenvolvida dentro das 

dependências da SBIBAE, esta instituição deverá ser incluída na Plataforma Brasil como Centro 

Coparticipante, tendo o orientador como pesquisador principal. Complementar a isso, no momento da 

inclusão é necessário anexar uma declaração do Programa formalizando o vínculo do projeto de pesquisa e 

do orientador ao Programa. 
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CAPÍTULO V – DO EXAME DE QUALIFICAÇÃO 

 

Art. 41º - O Exame de Qualificação é obrigatório para todos os alunos do Programa, tanto no mestrado 

quanto no doutorado.  

Art. 42º - É de responsabilidade do discente, sob supervisão do orientador, a inscrição no Exame de 

Qualificação.  

§ 1º O objetivo do Exame de Qualificação é o de avaliar a maturidade e o desempenho acadêmico do aluno 

na sua área específica, bem como o andamento do seu projeto de pesquisa.  

§ 2º O aluno deverá ter concluído 100% dos créditos obrigatórios e optativos exigidos pelo Programa para 

realizar a inscrição. 

§ 3º Os alunos deverão realizar o Exame no período entre 12 a 18 meses após a matrícula no Programa de 

mestrado e entre 24 e 36 meses após a matrícula no doutorado. O não cumprimento destes prazos poderá 

implicar no desligamento do aluno, conforme prevê o Art. 37º deste Regimento. 

§ 4º O prazo máximo para realização do Exame de Qualificação é de 60 (sessenta) dias após a inscrição no 

Exame, que deverá ser assinada pelo aluno e pelo orientador e ser acompanhada dos seguintes documentos:  

I. Apresentação preliminar da dissertação/tese tendo sua estrutura formatada de acordo com o padrão 

utilizado pelo Programa (Como elaborar sua tese: estrutura e referências. Rother, ET, Braga ME, 2ª. ed. rev. 

e ampl. São Paulo; 2005. 86p). O item “Resultados” deverá apresentar os dados preliminares. E o padrão da 

formatação do texto, citações, tabelas e referências, deverá estar de acordo com as normas de Vancouver;  

II. Formulário com sugestão dos membros da Comissão Examinadora; 

III. Cópia do parecer consubstanciado aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa: CEP ou CEUA; 

IV. Comprovante da submissão do artigo para publicação em periódico com Qualis, em parceria com seu 

orientador, em caso de qualificação da Tese, podendo ser aceito igualmente no momento do protocolo da 

banca de defesa. 

Art. 43º - A Comissão Examinadora será escolhida pela CPG, entre os membros indicados pelo orientador, e 

deverá ser composta por três (03) membros titulares e três (03) suplentes com titularidade mínima de 

doutor, sendo, no mínimo, 01 (um) titular e 01 (um) suplente externos ao Programa e à SBIBAE. Serão 

indicados dentre os membros um presidente da Comissão Examinadora e o seu suplente que, 

obrigatoriamente, serão docentes credenciados ao Programa. O orientador e o coorientador do discente não 

poderão participar da Comissão Examinadora. 

Parágrafo único. Membros internos são os docentes permanentes credenciados no Programa de Pós e/ou 
funcionários com vínculo CLT à SBIBAE. Médicos do Corpo Clínico aberto são considerados externos ao 
Programa/SBIBAE. 
 
Art. 44º - O processo de avaliação será composto por:  
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I. Uma apresentação oral pública de 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) minutos, na qual o aluno discorrerá 

sobre o seu projeto de pesquisa e seus resultados alcançados até o momento, que será avaliada pelos 

membros da Comissão Examinadora;  

II. Arguição restrita aos membros da Comissão Examinadora sobre o andamento do projeto e perspectivas 

futuras, baseada na apresentação oral e no manuscrito depositado no ato da solicitação do exame, com limite 

de 03 (três) horas para o mestrado e 05 (cinco) horas para o doutorado.  

III. A arguição, assim como a aula, será pública. Todos os presentes poderão assisti-la. O orientador e 

coorientador poderão participar da arguição somente na qualidade de ouvintes.  

Art. 45º -  A Comissão examinadora, constituída por 03 (três) membros titulares, emitirá parecer atestando 

se o discente está ou não apto para a defesa da dissertação/tese. Será considerado aprovado o aluno que 

obtiver este conceito da maioria dos membros.  

Art. 46º - O aluno reprovado poderá ser desligado do Programa e, neste caso, receberá certificado pelas 

disciplinas cursadas. 

Parágrafo único.  A excepcionalidade para a realização de um segundo exame de qualificação será analisada 

pela CPG. No caso de parecer favorável, o prazo para realização do novo exame deverá respeitar os 24 meses 

para conclusão do mestrado e 48 para o doutorado.  

 

CAPÍTULO VI - DAS DISSERTAÇÕES E TESES (APRESENTAÇÃO E DEFESA) 

 

Art. 47º - A dissertação de mestrado não necessariamente precisará conter dados originais, podendo 

demonstrar apenas a habilidade do discente na execução de técnicas experimentais ou analíticas em sua 

área de pesquisa. 

Art. 48º - A tese de doutorado será, obrigatoriamente, original, devendo demonstrar a independência 

intelectual e a habilidade de experimentação e/ou análise do discente. 

Art. 49º - Só poderá requerer licença para a apresentação de dissertação ou tese o discente que tenha obtido 

a carga horária mínima prevista no regimento, alcançando o desempenho escolar exigido e considerado apto 

pelos orientadores que acompanham o trabalho. 

Art. 50º - As etapas para defesa iniciam-se com o depósito, em versão eletrônica, das dissertações e teses na 

Biblioteca institucional, que deverá ser feito no mínimo 70 dias antes da data prevista para defesa.  

§ 1º Para depósito da dissertação/tese, o discente deverá entregar a declaração de anuência assinada pelo 

orientador, certificando que o aluno está apto à defesa. O formulário será disponibilizado pela secretaria 

acadêmica.  

§ 2º No caso de defesa de mestrado e/ou de doutorado, o discente deverá obrigatoriamente apresentar um 

artigo em parceria com seu orientador, submetido para um periódico com Qualis CAPES da área de Medicina 

I. Para os discentes de doutorado a submissão deve se dar em periódico classificado no estrato A do Qualis e 

para alunos de mestrado, Qualis A ou B.   
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§ 3º As dissertações de mestrado deverão ser apresentadas no formato convencional, de acordo com as 

normas de Vancouver, descritas no livro: Como elaborar sua tese: estrutura e referências. Rother, ET, Braga 

ME, 2ª. ed. rev. e ampl. São Paulo; 2005. 86p. 

§ 4º Serão aceitos dois formatos de tese de doutorado: 

a) Forma convencional, de acordo com as normas de Vancouver, descritas no livro: Como elaborar sua tese: 

estrutura e referências. Rother, ET, Braga ME, 2ª. ed. rev. e ampl. São Paulo; 2005. 86p. 

b) Forma de artigo expandido: para alunos de Doutorado será aceito apresentação de um artigo, contendo 

os resultados da tese publicados em um periódico Qualis A. O material apresentado deverá conter uma 

revisão extensa de literatura e resultados adicionais aos publicados no artigo. Deverá ainda estar de acordo 

com as normas estabelecidas no livro Como elaborar sua tese: estrutura e referências. Rother, ET, Braga ME, 

2ª. ed. rev. e ampl. São Paulo; 2005. 86p. e conter em anexo uma cópia do artigo publicado em PDF, que será 

disponibilizado no repositório institucional de teses em texto integral para as publicações “open access” e 

em formato bibliográfico mais o resumo para as publicações em acesso fechado. 

I. No caso de apresentação de tese no formato de artigo expandido, será exigida do discente a autorização 

formal dos coautores, concordando com uso do artigo e com a impossibilidade de sua utilização futuramente 

em sua própria Dissertação ou Tese, e também garantia de atendimento à exigências relativas a Copyright. 

O formulário de autorização será disponibilizado pela secretaria acadêmica.  

§ 5º Deverá constar, em cada dissertação ou tese, uma declaração atestando e especificando a participação 

de terceiros na obtenção de dados e/ou em sua análise. 

§ 6º Nas dissertações e teses deverão constar menções a todos os órgãos que contribuíram direta ou 

indiretamente para a realização do trabalho. 

Art. 51º - Após conclusão das atividades cabíveis à Biblioteca, as dissertações/teses serão encaminhadas por 

esta à secretaria acadêmica. Nesta data, o agendamento da defesa será confirmado e o discente terá 05 

(cinco) dias para apresentar os seguintes documentos nas versões impressa e eletrônica:  

I.  Dissertação de mestrado ou tese de doutorado, validado pela Biblioteca. 

II. Requerimento dirigido à Comissão de Pós-Graduação assinado pelo orientador e pelo discente, incluindo 

sugestões de examinadores para composição da Comissão Julgadora. Mas a composição da banca é de 

prerrogativa da CPG. 

III. Para aluno de mestrado: artigo científico, vinculado à dissertação, submetido em periódico Qualis Capes 

A ou B, na Medicina I. Para aluno de doutorado: artigo científico, vinculado à tese, submetido ou publicado 

em periódico Qualis Capes A, na área de Medicina I.    

Art. 52º -  A Banca Examinadora de dissertação de mestrado ou tese de doutorado deverá ser formada por 

03 (três) membros titulares e 02 (dois) suplentes, sendo, no mínimo, 01 (um) titular e 01 (um) suplente 

externos ao Programa e à SBIBAE. O orientador será o presidente que coordenará a seção, mas não integrará 

a Banca Examinadora e não votará sobre a aprovação ou não do candidato. Obrigatoriamente, um membro 

titular do exame de qualificação deverá compor esta Banca como memória. Recomenda-se que a Banca de 

defesa seja diferente do Exame de Qualificação, com exceção da memória. 
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Art. 53º - O ato de defesa de dissertação ou tese será realizado em sessão pública, em local e data marcados 

pela CPG e seu resultado será registrado em ata, de acordo com as instruções definidas por esta Comissão. 

§ 1º A versão eletrônica definitiva da dissertação ou tese deverá ser entregue à Biblioteca, contendo todas 

as modificações sugeridas pela Banca Examinadora, num prazo máximo de 60 (sessenta dias) após a defesa. 

§ 2º O Orientador é responsável pelo fiel cumprimento das exigências estabelecidas nas etapas de defesa de 

mestrado e doutorado. 

§ 3º O não cumprimento destas exigências constituirá impedimento à obtenção do diploma e para emissão 

de qualquer certificado. 

Art. 54º - O processo de avaliação será composto por:  

I. Uma apresentação oral pública de 30 (trinta) a 45 (quarenta e cinco) minutos, que será avaliada pela 

Comissão Julgadora, na qual o aluno discorrerá sobre o seu projeto de pesquisa;  

II. Cada examinador terá o prazo de 30 (trinta) minutos para arguir o candidato, que disporá de igual tempo 

para a sua resposta. A critério da banca examinadora, essa arguição poderá ocorrer na forma de arguição ou 

diálogo. 

III. Após o término das arguições, cada examinador atribuirá ao candidato um conceito Aprovado ou 

Reprovado. Será considerado aprovado o candidato que obtiver este conceito por maioria simples. 

 

CAPÍTULO VII - DOS REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DOS GRAUS DE MESTRE E DOUTOR 

 

Art. 55º - São requisitos para a conclusão do curso de mestrado: 

I. Ter sido admitido no Programa de Pós-graduação pelo menos 12 (doze) meses antes de sua conclusão, 

salvo casos excepcionais a critério da CPG; 

II. O discente deverá integralizar 20 (vinte) unidades de créditos, sendo 16 (dezesseis) créditos em disciplinas 

obrigatórias, 4 (quatro) créditos em disciplinas optativas e 6 (seis) créditos na elaboração da dissertação (um 

crédito equivale a 15 horas de atividades);  

III. Apresentar dissertação de mestrado de acordo com as normas estabelecidas por este Regimento, no prazo 

definido pelo Programa;  

IV. Ter sido aprovado em todas as disciplinas exigidas em nível de mestrado;  

V. Submeter no decorrer do curso, ao menos, 01 (um) manuscrito em periódico do Qualis CAPES A ou B, na 

área Medicina I, no tema de sua dissertação, cujo discente será primeiro autor e seu orientador o último 

autor ou correspondente; 

VI. Obter aprovação de sua dissertação, conforme as exigências estabelecidas neste regimento; 

VII. Entregar o exemplar definitivo da dissertação aprovada, com as correções indicadas pela Banca 

Examinadora, num prazo de dois meses após a defesa. 
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Art. 56º - São requisitos para a conclusão do curso de doutorado: 

I. Ter sido admitido no Programa de Pós-graduação há pelo menos 24 (vinte e quatro) meses antes de sua 

conclusão, salvo casos excepcionais a critério da CPG; 

II. O discente deverá integralizar 25 (vinte e cinco) unidades de créditos, sendo 19 (dezenove) créditos em 

disciplinas obrigatórias, 6 (seis) créditos em disciplinas optativas e 12 (doze) créditos na elaboração da tese 

(um crédito equivale a 15 horas de atividades);  

III. Apresentar tese de doutorado de acordo com as normas estabelecidas por este Regimento, no prazo 

definido pelo Programa;  

IV. Ter sido aprovado em todas as disciplinas exigidas em nível de doutorado;  

V. Submeter no decorrer do curso, ao menos, 01 (um) manuscrito em periódico Qualis A da CAPES, na área 

Medicina I, no tema de sua dissertação, cujo discente será primeiro autor e seu orientador o último autor ou 

correspondente; 

VI. Ter sido aprovado em sua defesa de tese, conforme as exigências estabelecidas neste regimento; 

VII. Entregar o exemplar definitivo da tese aprovada, com as correções indicadas pela Banca Examinadora, 

num prazo de dois meses após a defesa. 

 

CAPÍTULO VIII – DOS PROGRAMAS ESPECIAIS 

SEÇÃO I - DO PROGRAMA MD/PhD 

 

Art. 57º - O Programa MD/PhD objetiva identificar alunos de graduação de grande potencial de 

desenvolvimento em pesquisa nas áreas biomédicas, medicina e saúde populacional e permitir a inserção 

precoce no Programa de Pós-Graduação durante a graduação, com o intuito de formar pesquisadores e 

docentes capacitados para gerar e transmitir conhecimentos em Ciências da Saúde e áreas correlatas, 

promovendo a formação de profissionais altamente qualificados para o desenvolvimento da pesquisa em 

saúde e melhoria na assistência médica em geral. 

Art. 58º - Todas as atividades e trâmites do Programa MD/PhD serão regidos pela Comissão de Pós-

Graduação e por um Colegiado constituído pela Faculdade Israelita de Ciências da Saúde Albert Einstein.  

Art. 59º - Os alunos selecionados para o Programa MD/PhD devem ser obrigatoriamente alunos matriculados 

no curso de graduação em Medicina da FICSAE.  

I. Os alunos deverão cumprir todas as atividades programáticas do curso de graduação em 

medicina, conforme estabelecido em regulamento próprio da Faculdade. 

II. Para a obtenção do título de doutorado os alunos deverão cumprir todos os pré-requisitos 

determinados pelo Programa de Pós-Graduação, de acordo com o descrito neste regimento. 

Art. 60º - O desenvolvimento do projeto de pesquisa, assim como o cumprimento das disciplinas do Programa 

MD/PhD serão realizados dentro do Programa de Pós-Graduação em Ciências da Saúde, sendo possível 
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também em instituições externas com parceria firmada com a FICSAE, desde que avaliado e autorizado 

previamente. 

Art. 61º - Cada discente matriculado terá um orientador credenciado no Programa de Pós-Graduação. 

Art. 62º - O número de vagas oferecidas nos processos seletivos será definido pela coordenação do programa, 

que poderá ter até 10 vagas por ano no Programa MD/PhD, com número de bolsas disponíveis a ser definido 

anualmente. Os alunos serão selecionados com base nos seguintes critérios: 

a. Avaliação do currículo e do rendimento acadêmico; 

b. Carta de aceite do candidato a orientador; 

c. Avaliação do Projeto de Pesquisa completo e original, que satisfaça os requisitos para ingresso no 

Doutorado acadêmico, a ser desenvolvido pelo candidato, com aprovação do candidato a orientador; 

d. Avaliação de Programa de atividades acadêmicas para o período da pesquisa, elaborado pelo Orientador, 

incluindo disciplinas a serem cursadas além das obrigatórias e atividades de pesquisa a serem desenvolvidas, 

com cronograma definindo etapas e datas; 

e. Comprovação de proficiência em inglês, segundo as normas estabelecidas pelo Programa MD/PhD; 

f. Entrevista dos alunos com a comissão de seleção do Programa MD/PhD; 

g. Carta de recomendação do Orientador de Iniciação Científica. 

Art. 63º - A seleção de candidatos ocorrerá uma vez ao ano, em data previamente determinada. A descrição 

do formato do processo seletivo constará em edital específico a ser divulgado em canais de comunicação 

públicos e nos respectivos sites institucionais.  

Art. 64º - Poderão se inscrever no Programa MD/PhD os alunos regularmente matriculados no curso de 

graduação em Medicina oferecido pela Faculdade Israelita de Ciências da Saúde Albert Einstein (FICSAE), que 

estiverem finalizando o 5º ou o 6º semestre. 

I. O aluno que ingressar no Programa MD/PhD interromperá seu curso de graduação em medicina no início 

do 8° semestre para cursar as disciplinas da grade curricular e desenvolver o projeto de pesquisa do Programa 

de Pós-Graduação, ao longo de pelo menos 24 meses, e no máximo  de 36 meses,  com vistas à obtenção 

sucessiva dos diplomas de Graduação e de Doutorado. 

II. Após dois anos na instituição estrangeira, o aluno retorna, imediatamente, às atividades da graduação em 

Medicina e cumprirá os créditos para obtenção do título de graduação em Medicina em 8 anos, 

paralelamente às pendências do projeto.  

III. O diploma do doutorado será homologado após a aprovação no exame de qualificação e defesa do título. 

Art. 65º - A análise sobre concessão de bolsas de estudo relacionadas ao Programa MD/PhD ficará a cargo 

do Colegiado da FICSAE. 
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CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 66º. As modificações na Política de Titulação dos Docentes e no presente regimento do Programa de 

Pós-graduação em Ciências da Saúde só entrarão em vigor após aprovação pela CPG, seguida de aprovação 

pela Diretoria de Pesquisa e pelo Comitê de Pesquisa e Inovação.  

Parágrafo único. Os casos omissos serão julgados pela Comissão de Pós-Graduação (CPG) ou pelo Comitê de 

Conhecimento e Pesquisa. 
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